
05/07/2023

Número: 0063332-70.2014.8.15.2001 
 

Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

 Órgão julgador: 3ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 14/10/2014 

 Valor da causa: R$ 1.000,00 

 Assuntos: Usucapião Extraordinária 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

IMPERO ROMANO RESTAURANTE E PIZZARIA LTDA - ME

(EXEQUENTE)

ADMA FLORENCIO DA SILVA (ADVOGADO)

SYLVIA FERNANDA GADELHA DE OLIVEIRA

(EXECUTADO)

GUILHERME CABRAL TENORIO (ADVOGADO)

AMY ELIZABETH SOARES DE OLIVEIRA LAFAYETTE

(EXECUTADO)

GUILHERME CABRAL TENORIO (ADVOGADO)

REGINA MARIA JOSE DE OLIVEIRA FERREIRA

(EXECUTADO)

GUILHERME CABRAL TENORIO (ADVOGADO)

Documentos
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Documento Tipo
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Poder Judiciário da Paraíba
3ª Vara Cível da Capital

USUCAPIÃO (49) 0063332-70.2014.8.15.2001

DESPACHO

Vistos, etc.

Arquivem-se os autos sem prejuízo de posterior desarquivamento a requerimento da parte interessada.

JOÃO PESSOA, 26 de abril de 2022.

Juiz(a) de Direito

Num. 57513660 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MIGUEL DE BRITTO LYRA FILHO - 26/04/2022 10:02:55
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22042610025488500000054433256
Número do documento: 22042610025488500000054433256


	Cabeçalho
	Índice
	Despacho | NUM: 57513660 | 26/04/2022 09:25

